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I. 
CONTRATO

REMUNERAÇÃO MEDIANTE PAGAMENTO DE UMA 
SOMA POR PREÇO GLOBAL

Este CONTRATO (doravante denominado “Contrato”) é celebrado em  ....... de ............ de 2011, entre, por um lado, Estado de Minas Gerais, através da Fundação João Pinheiro (doravante denominado “Contratante”) e, por outro, [inserir nome do consultor] (doravante denominado “Consultor”). 

Nota: Se o Consultor consiste de mais de uma firma, o texto que precede deverá ser modificado parcialmente para que diga o seguinte: “(doravante denominado “Contratante”) e, por outro, uma parceria, consórcio ou associação (PCA) formado pelas seguintes empresas, cada uma das quais será responsável solidariamente perante o Contratante por todas as obrigações do Consultor neste contrato, a saber, [inserir nome] e [inserir nome] (doravante denominadas “Consultor”).]

CONSIDERANDO:

1. Que o Contratante solicitou à Empresa Consultora a prestação de determinados serviços de consultoria definidos neste Contrato (doravante denominados “Serviços”);
2. Que a Empresa Consultora, havendo declarado ao Contratante que possui A capacidade profissional requerida e que conta com o pessoal e os recursos técnicos necessários, conveio em prestar os Serviços nos termos e condições estipulados neste Contrato; e 

3. Que o Contratante recebeu [ou solicitou] financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado “Banco”) para cobrir parcialmente o preço dos Serviços e se propõe utilizar parte dos fundos deste financiamento para efetuar pagamentos admissíveis nos termos deste Contrato, ficando entendido que (i) o Banco só efetuará pagamentos a pedido do Contratante e com prévia aprovação do Banco, (ii) estes pagamentos estarão sujeitos, em todos seus aspectos, aos termos e condições do Contrato de Empréstimo, e (iii) somente o Contratante poderá ter qualquer direito decorrente do Contrato de Empréstimo e nenhuma outra pessoa terá direito a reclamar fundos do financiamento.

PORTANTO, as Partes por este meio convêm o seguinte:

1.
Os documentos anexos ao presente Contrato serão considerados parte integral do mesmo:

a)
Condições Gerais do Contrato;

b)
Condições Especiais do Contrato; 

c)
Os seguintes Apêndices: 

Apêndice A:
Descrição dos Serviços



Apêndice B:
Requisitos para a apresentação de relatórios

    

Apêndice C:
Pessoal-chave e Subconsultores



Apêndice D:
Discriminação do preço do contrato em moeda estrangeira

    

Apêndice E:
Discriminação do preço do contrato em moeda nacional


Apêndice F:
Serviços e instalações proporcionadas pelo contratante
          

Apêndice G:
Formulário de garantia bancária por adiantamento                                                             ___ Não utilizado

Apêndice H:
Formulário de “Certificado do Fornecedor” 

       

2.
Os direitos e obrigações mútuos do Contratante e da Empresa Consultora estarão estabelecidos no contrato, particularmente: 

a) A Empresa Consultora prestará os Serviços em conformidade com as disposições do Contrato; e

b) O Contratante efetuará os pagamentos à Empresa Consultora de acordo com as disposições do Contrato.

EM TESTEMUNHO DO QUE, as Partes celebram este Contrato em seus nomes respectivos na data antes indicada.

Em representação da Fundação João Pinheiro
_______________________________________


[Representante autorizado]

Em representação de [nome da Empresa Consultora]

_______________________________________


[Representante autorizado]

[Nota: Se a Empresa Consultora consistir em mais de uma firma, todas as entidades deverão figurar como signatárias, por exemplo, da seguinte maneira:]

Em representação de cada Integrante da Empresa Consultora

[nome do Integrante]

_______________________________________
[Representante autorizado]

[nome do Integrante]

___________________________________
[Representante autorizado]

II.     CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

1.       Disposições gerais

	1.1
 Definições
	A menos que o contexto exija de outra forma, quando utilizados neste Contrato, os seguintes termos terão os significados que se indicam a seguir:

(a) Lei aplicável significa as leis e quaisquer outras disposições que tenham força de lei no país do Governo ou no país que se especifique nas Condições Especiais do Contrato (CEC) e que periodicamente possam ser aprovadas e estar vigentes;
(b) Banco significa o Banco Interamericano de Desenvolvimento, Washington, D.C., EUA, ou qualquer outro fundo administrado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento;
(c) Consultor ou Empresa Consultora significa quaisquer entidades públicas ou privadas, incluindo uma parceria, consórcio ou associação (PCA) que prestará os Serviços ao Contratante nos termos do contrato; 

(d) Contrato significa o Contrato assinado pelas Partes e todos os documentos anexos, enumerados em sua Cláusula 1, que são estas Condições Gerais (CGC), as Condições Especiais (CEC) e os Apêndices;
(e) Dia significa o dia corrido; 
(f) Data de Entrada em Vigor” significa a data em que o presente Contrato entrar em vigor conforme a subcláusula 2.1 das CGC; 
(g) Moeda Estrangeira significa qualquer moeda que não seja a moeda corrente no país do Contratante;

(h) CGC significa estas Condições Gerais do Contrato.

(i) Governo significa o Governo do país do Contratante; 

(j) Moeda local significa a moeda do país do Contratante;

(k) Integrante significa quaisquer das entidades que formam uma parceria, consórcio ou associação (PCA); e “Integrantes” significa todas estas firmas; 

(l) Parte significa o Contratante ou a Empresa Consultora, conforme o caso, e “Partes” significa ambos;

(m)  Pessoal significa os profissionais e pessoal de apoio contratados pela Empresa Consultora ou por qualquer empresa subconsultora e destinados à prestação dos Serviços ou de uma parte dos mesmos; Pessoal Estrangeiro significa os profissionais e pessoal de apoio que, quando da assinatura do Contrato, têm seu domicílio fora do país do Governo; “Pessoal nacional” significa os profissionais e pessoal de apoio que, quando da assinatura do Contrato, têm seu domicílio no país do Governo; e “Pessoal-chave” significa o pessoal a que se faz referência na Cláusula 4.2 (a) das CGC;

(n)  Despesas Reembolsáveis significa todos os custos relacionados com o trabalho, além da remuneração do Consultor;

(o) Parte significa o Contratante ou o Consultor, conforme caso, e Partes significa ambos; “CEC” significa as Condições Especiais do Contrato através dos quais as CGC podem ser alteradas ou suplementadas.

(p) Serviços significa o trabalho que o Consultor deverá realizar nos termos do Contrato, conforme descrito no Apêndice A;

(q) Subconsultor significa qualquer pessoa ou entidade com quem o Consultor contrata a prestação de uma parte dos Serviços;

(r) Terceiro significa qualquer pessoa ou entidade que não seja o Governo, o Contratante, o Consultor ou um Subconsultor;

(s) Por Escrito significa qualquer meio de comunicação em forma escrita com prova de recebimento;
(t) Preço do Contrato significa o preço a ser pago pela prestação dos Serviços, de acordo com a Cláusula 6.

	1.2
Relação Entre as Partes

1.3. Lei que Rege o Contrato
	Nenhuma estipulação do presente Contrato poderá ser interpretada de modo a definir a existência de uma relação de empregador e empregado ou de mandante e mandatário entre o Contratante e o Consultor.  Conforme este Contrato, o Pessoal e o Subconsultor, se houver, que prestem os Serviços estarão exclusivamente a cargo do Consultor, que será plenamente responsável pelos Serviços prestados por eles ou em seu nome.

Este Contrato, seu significado e interpretação, e a relação que cria entre as Partes serão regidos pela lei aplicável.

	1.4
Idioma
	Este Contrato é assinado no idioma indicado nas CEC, pelo qual se regerão obrigatoriamente todos os assuntos relacionados com o mesmo ou com seu significado ou interpretação.

	1.5
Notificações
	1.5.1
Qualquer notificação, solicitação ou aprovação que deva ou possa ser enviada nos termos deste Contrato deverá ser efetuada por escrito. Considerar-se-á que se enviou tal notificação, solicitação ou aprovação quando tenha sido entregue pessoalmente a um representante autorizado da Parte a que esteja dirigida, ou quando se tenha enviado a esta Parte no endereço indicado nas CEC.

1.5.2
Uma Parte pode mudar seu endereço para estas comunicações informando por escrito à outra Parte sobre esta mudança do endereço indicado nas CEC. 

	1.6
Lugar onde se Prestarão os Serviços
	Os Serviços serão prestados nos lugares indicados no Apêndice A; quando não estiver indicado o lugar onde se deve cumprir uma tarefa específica, se cumprirá no lugar que o Contratante aprove, seja no país do Governo ou em outro lugar.

	1.7
Faculdades do Integrante a Cargo
	Se o Consultor for uma parceria, consórcio ou associação (PCA) formada por várias empresas, os Integrantes autorizam a empresa indicada nas CEC a exercer em seu nome todos os direitos e cumprir todas as obrigações do Consultor frente ao Contratante nos termos deste Contrato, inclusive, entre outros, receber instruções e pagamentos do Contratante. 

	1.8
Representantes Autorizados
	Os funcionários indicados nas CEC poderão adotar qualquer medida que o Contratante ou o Consultor deva ou possa adotar nos termos deste Contrato, e poderão assinar em nome destes qualquer documento que conforme este Contrato deva ou possa ser assinado.



	1.9
Impostos e encargos
	O Consultor, o Subconsultor e o Pessoal pagarão os impostos indiretos, encargos, gravames e demais tributos que correspondam segundo a lei aplicável conforme indicado nas CEC, cujo montante se estima que foi incluído no Preço do Contrato.

	1.9 Fraude e Corrupção 
	

	1.9.1    Definições 
	O Banco requer que todos Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Órgãos Executores ou Organismos Contratantes, bem como todas empresas, entidades e indivíduos oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.  Fraude e corrupção estão proibidos.  Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (i) prática corrupta; (ii) prática fraudulenta; (iii) prática coercitiva e (iv) prática colusiva.  As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas.  Por esta razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir.  O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos estabelecidos na Cláusula 1.9 (c) das CG.  

(a) Em observância a essa política, o Banco define, para os propósitos desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) Uma prática corrupta consiste em oferecer, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma obrigação;
(iii) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar as ações de uma parte; e 
(iv) Uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte.

	1.9.2. Medidas a serem Tomadas
	(b) Se, de acordo com os procedimentos administrativos do Banco, ficar demonstrado que uma empresa, entidade ou indivíduo que participa de um projeto financiado pelo Banco, incluindo licitantes, empreiteiros, empresas consultoras, consultores, mutuários (inclusive Beneficiários de doações), compradores, agências executoras ou agências contratantes (inclusive seus funcionários, empregados e agentes respectivos), perpetrou um ato de fraude ou corrupção no contexto de um projeto financiado pelo Banco, este poderá: 

(i) decidir não financiar qualquer proposta de adjudicação ou um contrato adjudicado para serviços de consultoria financiados pelo Banco;

(ii) suspender o desembolso da operação, em qualquer etapa, se houver provas suficientes de que um funcionário, agente ou representante do mutuário, agência executora ou agência contratante perpetrou um ato de fraude ou corrupção;

(iii) cancelar e/ou acelerar o pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada a um contrato, se houver provas de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas adequadas dentro de um período que o Banco considere razoável e de acordo com as garantias processuais da legislação do país do mutuário;

(iv) emitir uma reprimenda na forma de carta formal de censura à conduta da empresa, entidade ou indivíduo;

(v) emitir declaração de que um indivíduo, entidade ou empresa é inelegível, permanentemente ou por um certo período, para celebrar contratos em projetos financiados pelo Banco, exceto nas condições que o Banco julgar apropriadas; 

(vi) encaminhar o assunto às autoridades pertinentes, encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas nas circunstâncias, inclusive multas que representem o reembolso ao Banco dos custos de investigação e processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou no lugar de outras sanções.

(c) O Banco estabeleceu um procedimento administrativo para os casos de alegações de fraude e corrupção dentro do processo de aquisições ou execução de um contrato financiado pelo Banco, o qual está disponível no site do Banco (www.iadb.org) atualizado periodicamente. Para tais propósitos qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) para a realização da correspondente investigação. As denúncias poderão ser apresentadas de maneira confidencial ou anônima.
(d) Os pagamentos estarão expressamente condicionados a que a participação dos Consultores no processo de aquisições tenha ocorrido de acordo com as políticas do Banco aplicáveis em matéria de fraude e corrupção descritas nesta Cláusula 1.9 das CGC.

(e) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco, conforme as disposições referidas no parágrafo (b) desta Cláusula, poderá ocorrer de forma pública ou privada, de acordo com as políticas do Banco.

(f) O Banco terá o direito a exigir que os consultores permitam que o Banco examine suas contas e registros e outros documentos relacionados com a apresentação de propostas e com o cumprimento do contrato e submetê-los a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Para tanto, o Banco poderá exigir que os consultores: (i) conservem todos os documentos e registros relacionados com os projetos financiados pelo Banco por um período de três (3) anos após terminado o trabalho, em conformidade com a Cláusula 3.8 das CGC; (ii) solicitar a entrega de todo documento necessário para a investigação pertinente e a disponibilidade dos empregados ou agentes das firmas que tenham conhecimento do projeto financiado pelo Banco para responder às consultas provenientes de pessoal do Banco. Se o Consultor se recusar a atender ao pedido do Banco, este, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra a Empresa Consultora.

(g) Os Consultores declaram e garantem:

(i) Que leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) que não incorreram em nenhuma infração sobre fraude e corrupção descrita neste documento;
(iii) que não tergiversaram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de aquisição ou negociação do contrato ou cumprimento do contrato;
(iv) que nem eles nem nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foi declarado inadmissível para receber contratos financiados pelo Banco, nem foi declarado culpado de delitos vinculados com fraude ou corrupção; 

(v) que nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foi diretor, funcionário ou acionista principal de nenhuma outra companhia ou entidade que tenha sido declarada inadmissível para receber contratos financiados pelo Banco ou foi declarado culpado de um delito vinculado com fraude ou corrupção; 
(vi) que declararam todas as comissões, honorários de representantes, pagamentos por serviços de facilitação ou acordos para compartir renda relacionados com o contrato ou o contrato de consultoria financiado pelo Banco; e 
(vii) que reconhecem que o descumprimento de quaisquer destas garantias constitui fundamento para a imposição pelo Banco de quaisquer ou de um conjunto de medidas descritas na Cláusula 1.9 das CGC.

	1.10     Elegibilidade
	Os Consultores e seus Subconsultores deverão ser originários de países membros do Banco. Considera-se que um Consultor ou subconsultor tem a nacionalidade de um país elegível se cumprir os seguintes requisitos:
(a) Um indivíduo tem a nacionalidade de um país membro do Banco se satisfaz um dos seguintes requisitos:

(i) é cidadão de um país membro; ou
(ii) estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está legalmente autorizado para trabalhar neste país.

(b) Uma empresa tem a nacionalidade de um país membro se satisfaz os dois seguintes requisitos:
(i) está legalmente constituída ou formada conforme as leis de um país membro do Banco; e 

(ii) mais de cinqüenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou empresas de países membros do Banco.

Todos os sócios de uma PCA e todos os subconsultores devem cumprir os requisitos acima estabelecidos.

Se o Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria incluir o fornecimento de bens e serviços conexos, estes bens e serviços conexos devem ser originários de países membros do Banco. Os bens se originam em um país membro do Banco se foram extraídos, cultivados, coletados ou produzidos em um país membro do Banco. Um bem é produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem o resultado é um artigo comercialmente reconhecido cujas características básicas, sua função ou propósito de uso são substancialmente diferentes de suas partes ou componentes. No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa operar, e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é admissível para seu financiamento se a montagem dos componentes individuais for feita em um país membro, independente da origem dos componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, considera-se que o bem provém do país onde foi empacotado e embarcado com destino ao comprador. Para fins de determinação de origem dos bens identificados como “fabricado na União Européia”, estes serão admissíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União Européia. A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da firma produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.

O Consultor deverá fornecer o formulário denominado "Certificado de Fornecedor" (Apêndice H), contido nos Formulários do Contrato, declarando que os bens e serviços conexos têm sua origem em um país membro do Banco. Este formulário deverá ser entregue ao Contratante como condição para que se realize o pagamento dos Bens. O Contratante se reserva o direito de pedir ao Contratante informação adicional com o objetivo de verificar que os bens e serviços conexos são originários de países membros do Banco.


2.       Início, Cumprimento, Modificação e Rescisão do Contrato

	2.1
Entrada em vigor do Contrato
	Este Contrato entrará em vigor na data (“data de entrada em vigor”) da notificação em que o Contratante instrua a Empresa Consultora para que comece a prestar os Serviços. Esta notificação deverá confirmar que se cumpriram todas as condições para a entrada em vigor do Contrato indicadas nas CEC, se houver.

	2.2
Começo da prestação dos Serviços
	A Empresa Consultora começará a prestar os Serviços dentro do prazo após a data de entrada em vigor indicado nas CEC.

	2.3
Expiração do Contrato
	A menos que se rescinda antes, conforme disposto na Cláusula 2.6 destas CGC, este Contrato vencerá no final do prazo especificado nas CEC, contado a partir da data de entrada em vigor.

	2.4
Modificações ou Mudanças
	(a) Os termos e condições deste Contrato, incluindo o escopo dos Serviços, somente poderão ser alterados mediante acordo por escrito entre as Partes. Não obstante, cada uma das Partes deverá dar a devida consideração a qualquer modificação ou mudança proposta pela outra Parte.

	2.5
Força Maior
	

	2.5.1
Definição
	Para os fins deste Contrato, “força maior” significa um acontecimento fora do controle de uma das Partes que faz com que o cumprimento das obrigações contratuais dessa Parte resulte impossível ou tão pouco viável que pode ser considerado impossível sob tais circunstâncias. 



	2.5.2
Não Violação do Contrato
	O descumprimento por uma das Partes de quaisquer de suas obrigações nos termos do Contrato não será considerado como violação do mesmo nem como negligência, quando este descumprimento se deva a um evento de força maior, desde que a Parte afetada por tal evento (a) tenha adotado todas as precauções possíveis, tomado o devido cuidado e adotado medidas alternativas razoáveis a fim de cumprir os termos e condições deste Contrato; e (b) tenha informado à outra Parte tão prontamente quanto possível acerca da ocorrência desse evento. 

	2.5.3
Prorrogação do Prazo
	O prazo dentro do qual uma Parte deva realizar uma atividade ou tarefa nos termos deste Contrato será prorrogado por um período igual àquele durante o qual esta Parte não tenha podido realizar tal atividade como conseqüência de um evento de força maior.

	2.5.4  Pagamentos
	Durante o período de incapacidade para prestar os serviços como resultado de um evento de força maior, a Empresa Consultora terá direito a continuar recebendo os pagamentos nos termos deste contrato, assim como a ser reembolsada por gastos adicionais razoáveis e necessários ocorridos em função dos serviços e reativação dos mesmos depois do final deste período. 

	2.6
Término
	

	2.6.1
Pelo Contratante
	O Contratante poderá dar por terminado este Contrato se suceder quaisquer dos eventos especificados nos parágrafos (a) a (f) desta Cláusula 2.6.1 das CGC. Nesta circunstância, o Contratante enviará uma notificação de término por escrito à Empresa Consultora pelo menos com (30) dias de antecedência à data de término, e com sessenta (60) dias de antecedência no caso referido na subcláusula (e).

(a)
Se a Empresa Consultora continuar inadimplente em relação às obrigações contratadas nos termos deste Contrato, dentro de trinta (30) dias depois de haver sido notificado ou dentro de outro prazo maior que o Contratante aceite posteriormente por escrito;

(b)
Se o Consultor for declarado insolvente ou em estado falimentar; 

(c)
Se o Contratante vier a concluir que a Empresa Consultora participou em práticas corruptas ou fraudulentas durante a concorrência ou a execução do contrato;

(d)
Se a Empresa Consultora, como conseqüência de um evento de força maior, não puder prestar uma parte importante dos Serviços durante um período de não menos de sessenta (60) dias; 

(e)
Se o Contratante, a seu critério e por qualquer razão, decidir rescindir este Contrato; 

(f)
Se a Empresa Consultora não cumprir qualquer sentença definitiva adotada como resultado de um procedimento de arbitragem ou de um processo judicial conforme seja o caso, de acordo com a Cláusula 8 destas CGC.

	2.6.2
Pela Empresa Consultora
	A Empresa Consultora poderá rescindir este contrato, mediante uma notificação por escrito ao Contratante com não menos de trinta (30) dias de antecedência, se suceder um dos eventos especificados nos parágrafos (a) a (c) desta Cláusula 2.6.2 das CGC:

(a)
Se o Contratante deixa de pagar um valor devido à Empresa Consultora nos termos deste Contrato, não sendo tal valor objeto de controvérsia conforme a Cláusula 7 destas CGC, dentro de quarenta e cinco (45) dias depois de haver recebido a notificação por escrito da Empresa Consultora sobre a mora no pagamento.

(b)
Se a Empresa Consultora, como consequência de um evento de força maior, não puder prestar uma parte importante dos Serviços durante um período não inferior a sessenta (60) dias.

(c)
Se o Contratante deixar de cumprir qualquer decisão final resultante de um procedimento de arbitragem ou processo judicial conforme o caso, de acordo com a Cláusula 8 destas CGC.

	2.6.3
Pagamentos ao Terminar-se o Contrato
	Ao término deste Contrato, conforme estipulado nas Cláusulas 2.6.1 ou 2.6.2 destas CGC, o Contratante efetuará os seguintes pagamentos à Empresa Consultora:

Pagamentos nos termos da Cláusula 6 destas CGC a título de Serviços prestados satisfatoriamente antes da data de entrada em vigor do término; e

Salvo no caso de término conforme os parágrafos (a) a (c) e (f) da Cláusula 2.6.1 destas CGC, o reembolso de qualquer despesa razoável inerente à rescisão rápida e ordenada do Contrato, incluídos os gastos de viagem de regresso do Pessoal e de seus familiares dependentes admissíveis.


3.     Obrigações da Empresa Consultora

	3.1
Generalidades
	

	3.1.1
Qualidade dos Serviços
	A Empresa Consultora prestará os Serviços e cumprirá suas obrigações nos termos do presente Contrato com a devida diligência, eficiência e economia, de acordo com normas e práticas profissionais geralmente aceitas; observará práticas eficientes de administração e empregará tecnologia apropriada e equipamentos, maquinaria, materiais e métodos eficazes e seguros. A Empresa Consultora atuará em todos os assuntos relacionados com este Contrato ou com os Serviços como assessor leal do Contratante, e sempre deverá proteger e defender os interesses legítimos do Contratante em todas suas negociações com Subconsultores ou com terceiros.

	3.2
Conflito de interesses
	Os Consultores devem outorgar máxima importância aos interesses do Contratante, sem consideração alguma a respeito de qualquer trabalho futuro, e evitar rigorosamente todo conflito com outros trabalhos ou com seus próprios interesses corporativos.

	3.2.1
Proibição à Empresa Consultora de Aceitar Comissões, Descontos, etc.
	A remuneração da Empresa Consultora nos termos da Cláusula 6 destas CGC constituirá o único pagamento em conexão com este contrato ou Serviços e a Empresa Consultora não aceitará em beneficio próprio nenhuma comissão comercial, desconto ou pagamento similar em relação com as atividades estipuladas neste Contrato ou serviços, ou no cumprimento de suas obrigações; além disso, a Empresa Consultora fará todo o possível para prevenir que o Subconsultor, o Pessoal e os agentes da Empresa Consultora ou do Subconsultor recebam pagamentos adicionais deste tipo.

	3.2.2
Proibição à Empresa Consultora e a suas Filiais de Participar em Certas Atividades 
	A Empresa Consultora convém que, durante a vigência deste Contrato e depois de seu término, tanto a Empresa Consultora e suas associadas, bem como qualquer Subconsultor e suas associadas serão desqualificados para fornecer bens, construir obras ou prestar serviços (com exceção de Serviços de consultoria) como resultado dos serviços prestados pela Empresa Consultora para a preparação ou execução do projeto ou diretamente relacionado a eles.

	3.2.3
Proibição de Desenvolver Atividades Conflitivas
	A Empresa Consultora não poderá participar, nem tampouco poderão fazê-lo seu pessoal, seus Subconsultores ou respectivo pessoal, direta ou indiretamente, em qualquer negócio ou atividade profissional que esteja em conflito com as atividades atribuídas a eles neste Contrato. 

	3.3  Confidencialidade
	A Empresa Consultora e seu Pessoal, exceto com prévio consentimento por escrito do Contratante, não poderão revelar em nenhum momento a qualquer pessoa ou entidade nenhuma informação confidencial adquirida no curso da prestação dos serviços. Nem a Empresa Consultora nem seu pessoal poderão publicar as recomendações formuladas durante a prestação dos Serviços ou como resultado desta. 

	3.4
Seguros que Deverá Contratar o Empresa Consultora 
	A Empresa Consultora: (a) contratará e manterá assim como fará com que todos os Subconsultores contratem e mantenham, à sua custa (ou do Subconsultor, conforme o caso) e nos termos e condições aprovados pelo Contratante, seguros contra os riscos e nas coberturas indicadas nas CEC; e (b) a pedido do Contratante, apresentará comprovante de que estes seguros foram contratados e mantidos e que os prêmios vigentes foram pagos. 

	3.5
Ações do Empresa Consultora que Requerem a Aprovação Prévia 
do Contratante
	A Empresa Consultora deverá obter por escrito aprovação prévia do Contratante para tomar quaisquer das seguintes ações:

(a)
assinatura de um subcontrato para a execução de qualquer parte dos Serviços;

(b)
nomeação de membros do pessoal não incluídos por nome na Apêndice C; e

(c)
qualquer outra ação que possa estar estipulada nas CEC.

	3.6
Obrigação de Apresentar Relatórios
	(a)
A Empresa Consultora apresentará ao Contratante os relatórios e documentos especificados no Apêndice B, na forma, na quantidade e dentro dos prazos estabelecidos neste Apêndice.

(b)
Os relatórios finais deverão ser apresentados em CD-ROM, além das cópias impressas indicadas no apêndice. 

	3.7
Propriedade do Contratante dos Documentos Preparados pela Empresa Consultora
	(a)
Todos os planos, especificações, desenhos, relatórios, outros documentos e programas de computação apresentados pela Empresa Consultora nos termos deste Contrato passarão a ser de propriedade do Contratante, e a Empresa Consultora entregará ao Contratante estes documentos acompanhados de um inventário pormenorizado, a mais tardar na data de expiração do Contrato. 
(b)
O Consultor poderá conservar uma cópia destes documentos e dos programas de computação. Qualquer restrição acerca do uso futuro destes documentos, se houver, será indicada nas CEC.

	3.8
Contabilidade, Inspeção e Auditoria 

4. Das Sanções

4.1. Atraso e inexecução parcial ou total
4.2. Situações consideradas como descumprimento total ou parcial

4.3. Cumulatividade das sanções 

4.4. Desconto na garantia do contrato

4.5. Devido processo administrativo

4.6. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

4.7. Rescisão unilateral

4.8. Força maior

4.9. Suspensão das penalidades
	A Empresa Consultora: (i) manterá contas e registros precisos e sistemáticos a respeito dos Serviços, de acordo com princípios contábeis aceitos internacionalmente, em tal forma e pormenor que identifique claramente todas as mudanças por unidade de tempo e custos, e o fundamento dos mesmos; e (ii) permitirá que o Contratante, ou seu representante designado e/ou o Banco periodicamente os inspecione, até três (3) anos depois da expiração ou rescisão deste Contrato, obtenha cópias e os submeta ao exame de auditores nomeados pelo Contratante ou pelo Banco, se assim exigir o Contratante ou o Banco, conforme o caso.

O atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes pelo CONTRATANTE:

(a) advertência escrita;
(b) multa, nos seguintes limites máximos:

(i) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

(ii) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente;

(iii) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprios ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;

(c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; de acordo com os prazos estabelecidos no art. 26, § 1º, do Decreto Estadual nº 44.431/2006;

(d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 02 (dois) e no máximo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o art. 12 da Lei Estadual nº 14.167/2002.

São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais:

(a) Não atendimento às especificações técnicas relativas aos serviços contratados;

(b) Retardamento imotivado da execução de serviço ou de suas parcelas;

(c) Paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública;

(d) Entrega de produto fora das especificações ou inadequado para uso, como se perfeito fosse;

(e) Prestação de serviços de baixa qualidade.
A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.

A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.

A aplicação da sanção observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei Estadual nº 14.184/2002 e no Decreto Estadual nº 44.431/2006.
As sanções relacionadas nas subcláusulas (c) e (d) da cláusula 4.2 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

As penalidades contidas nesta cláusula não impedem a rescisão unilateral do Contrato.
Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

Poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso for devidamente justificado pelo CONTRATADO e desde que aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, visando cumprir as obrigações contratuais.


	5. Pessoal da Empresa Consultora

5.1
Descrição do Pessoal
	A Empresa Consultora contratará e designará Pessoal e Subconsultores com o nível de competência e experiência necessários para prestar os Serviços. O Apêndice C descreve os cargos, funções e qualificações mínimas individuais de todo o Pessoal-chave da Empresa Consultora, assim como o tempo estimado durante o qual os Serviços serão prestados. O Contratante aprova por este meio o pessoal-chave e os Subconsultores enumerados por cargo e nome no Apêndice C.

	5.2
Remoção e/ou substituição do Pessoal
	(a)
Salvo que o Contratante acorde o contrário, não se efetuarão mudanças na composição do pessoal-chave. Se, por qualquer motivo fora do alcance do Consultor, como aposentadoria, morte, incapacidade médica, entre outros, for necessário substituir um integrante do Pessoal, o Consultor o substituirá por outra pessoa com qualificações iguais ou superiores às da pessoas substituída.

(b)
Se o Contratante descobrir que qualquer integrante do Pessoal: (i) cometeu um ato sério de má conduta ou foi acusado de haver cometido um ato criminoso ou, (ii) se o Contratante tiver motivos razoáveis para ficar insatisfeito com o desempenho de qualquer quadro do Pessoal, mediante solicitação por escrito do Contratante expressando os motivos, a Empresa Consultora deverá substituí-lo por outra pessoa cujas qualificações e experiência sejam aceitáveis para o Contratante.

(c)
A Empresa Consultora não poderá reclamar custos adicionais ou incidentais originados pela remoção e/ou substituição de quadros do pessoal. 


6.       Obrigações do Contratante

	6.1
Colaboração e Isenções
	O Contratante fará todo o possível a fim de obter que o Governo conceda à Empresa Consultora a assistência e isenções especificadas nas CEC.

	6.2
Modificação da Lei Aplicável Pertinente aos Impostos e Encargos
	Se, após a data deste Contrato, houver qualquer mudança na lei aplicável em relação aos impostos e encargos que resultarem no aumento ou redução dos gastos em que incorra a Empresa Consultora na prestação dos Serviços, a remuneração e as despesas reembolsáveis pagáveis à Empresa Consultora nos termos deste contrato serão aumentados ou diminuídos segundo corresponda por acordo entre as Partes, e se efetuarão os correspondentes ajustes dos montantes estipulados na Cláusula 7.2 (a) ou (b) destas CGC, conforme o caso.

	6.3
Serviços e Instalações
6.4.  Direito de propriedade intelectual
	O Contratante colocará à disposição da Empresa Consultora, livres de todo encargo, os serviços e instalações enumerados no Apêndice F.

O Banco retém os direitos autorais, as patentes e quaisquer outros direitos de propriedade intelectual que possam incidir sobre os estudos, trabalhos, materiais, documentos ou outros produtos decorrentes dos serviços objeto do presente Contrato.
(a) A assinatura do contrato para a prestação dos serviços constitui uma atribuição expressa ao Banco de todos os direitos de propriedade intelectual, inclusive direitos autorais e patentes, que o consultor possa reivindicar com relação aos mencionados estuados, trabalhos, materiais, documentos ou produtos.

(b) Quaisquer trabalhos, estudos, materiais, documentos ou produtos objeto da consultoria, somente poderão ser publicados com a prévia anuência do Banco.


7.       Pagamentos à Empresa Consultora

	7.1
Pagamento por Preço Global
	O pagamento total à Empresa Consultora não deve exceder o preço do contrato, que é um preço global que inclui todos os gastos requeridos para executar os Serviços descritos no Apêndice A. Salvo o estipulado na Cláusula 6.2, o Preço do Contrato somente poderá ser aumentado acima dos montantes estabelecidos na Cláusula 7.2 se as partes acordarem pagamentos adicionais nos termos da Cláusula 2.4. 

	7.2
Preço do Contrato
	(a)
O preço pagável em moeda(s) estrangeira (s) está estabelecido nas CEC.

(b)
O preço pagável em moeda nacional está estabelecido nas CEC.

	7.3
Pagamentos por Serviços Adicionais
	Os Apêndices D e E apresentam uma discriminação do preço por preço global com o fim de determinar a remuneração pagável por serviços adicionais, acordados segundo a Cláusula 2.4.

	7.4
Prazos e Condições de Pagamento
	Os pagamentos serão efetuados na conta da Empresa Consultora e de acordo com o cronograma de pagamentos estabelecido nas CEC. O primeiro pagamento será efetuado contra a apresentação pela Empresa Consultora de uma garantia bancária por adiantamento, na mesma quantia, salvo indicação em contrário nas CEC, e esta deverá ser válida pelo período estabelecido nas CEC. Esta garantia deverá ser apresentada na forma indicada no Apêndice G, ou em outra forma que o Contratante tenha aprovado por escrito. Qualquer outro pagamento será efetuado depois que se tenham cumprido as condições enumeradas nas CEC para este pagamento, e os consultores tenham apresentado ao Contratante as faturas especificando o montante devido. 



	7.5
Juros Sobre Pagamentos Atrasados
	Se o Contratante atrasar os pagamentos mais de quinze (15) dias depois da data estabelecida na Cláusula 6.4 das CEC, deverá pagar juros à Empresa Consultora por cada dia de atraso à taxa estabelecida nas CEC. 


8.       Boa Fé

	8.1
Boa Fé
	As Partes se comprometem a atuar de boa fé quanto aos direitos de as ambas partes nos termos deste Contrato e a adotar todas as medidas razoáveis para assegurar o cumprimento dos objetivos do mesmo.


9.  Solução de Controvérsias

	9.1
Solução 
Amigável
	As Partes acordam que evitar ou resolver prontamente as controvérsias é crucial para a execução fluida do contrato e o êxito do trabalho. As partes farão o possível para chegar a uma solução amigável de todas as controvérsias que surjam deste Contrato ou de sua interpretação.

	9.2
Solução de Controvérsias
	Toda controvérsia entre as Partes relativa a questões nos termos deste Contrato que não tenha podido ser solucionada de forma amigável dentro dos trinta (30) dias seguintes ao recebimento por uma das Partes do pedido da outra parte referente a esta solução amigável, poderá ser apresentada por qualquer das partes para sua solução conforme disposto nas CEC. 


III.   CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO

	Número da Cláusula das CGC
	Modificações e Complementos das Cláusulas das Condições Gerais do Contrato

	1.3
	O idioma é o Português.

	1.4
	Os endereços são:

Contratante: Alameda das Acácias, nº 70 – Bairro São Luiz – Belo Horizonte/MG – CEP: 31275-150.

Atenção:  MARILENA CHAVES
Fone/Fax:
(31) 3448-9700, 3448-9503 fax 3448-9613
E-mail:
pre@fjp.mg.gov.br

Empresa Consultora:



Atenção:



Fax:



E-mail



	1.6
	A empresa líder do consórcio é : __________________________

Nota: Se o Consultor for uma parceria, consórcio ou associação formado por várias empresas, indicar o nome da empresa cujo endereço figura na Cláusula 1.6 das CEC. Se o Consultor for uma só empresa, suprimir esta Cláusula 1.8 das CEC]. 

	1.7
	Os representantes autorizados são:

No caso do Contratante: ____________________________________
No caso da Empresa Consultora: 
________________________

	1.8
	Impostos e Encargos

Os valores pagáveis pelo Contratante ao Consultor de acordo com o Contrato estão sujeitos aos impostos locais.

O Contratante não irá reembolsar o Consultor de quaisquer desses impostos pagos pelo Consultor.



	2.1.

2.2


	{A data de entrada em vigor é [inserir a data]}

A data para o início da prestação dos serviços é a data da emissão da Ordem de Serviço pelo Contratante.

Os serviços serão executados no prazo de 6 (seis) meses.



	2.3
	O prazo de vigência do contrato será 8 (oito) meses.

	3.4
	Os riscos e as coberturas serão os seguintes:

(a)
Seguro de responsabilidade civil contra terceiros a respeito dos veículos motorizados utilizados pela Empresa Consultora e seu pessoal ou pelos Subconsultores e seu Pessoal no país do Governo, com uma cobertura mínima de [inserir quantia e moeda];

(b)
Seguro de responsabilidade civil contra terceiros, com uma cobertura mínima de [inserir quantia e moeda];

(c)
Seguro de responsabilidade civil profissional, com uma cobertura mínima de [inserir quantia e moeda];

(d)
Seguro de responsabilidade de empregador e seguro de compensação contra acidentes do Pessoal da Empresa Consultora e Subconsultores, de acordo com as disposições pertinentes da lei aplicável, assim como os seguros de vida, saúde, acidentes, viagens ou outros que sejam apropriados para o Pessoal mencionado; e

(e)
seguro contra perdas ou danos: (i) dos equipamentos comprados total ou parcialmente com fundos fornecidos em conformidade com este Contrato, (ii) dos bens da Empresa Consultora utilizados na prestação dos Serviços e (iii) de todos os documentos preparados pela Empresa Consultora na prestação dos Serviços.



	3.5 (c)
	A empresa consultora deverá obter por escrito a aprovação prévia do contratante para qualquer ação que resulte em alteração do Plano de Trabalho. 

	3.7(b)
	A Empresa Consultora não poderá utilizar estes documentos nem programas de computação para fins alheios a este Contrato sem o consentimento prévio por escrito do Contratante.

	5.1
	Colaboração e Isenções.

O Contratante se esforçará para assegurar que o Governo do Estado do Rio Grande do Norte forneça ao Consultor e seu pessoal, permissões de acesso e outros documentos que sejam necessários ao desempenho dos serviços.



	6.1 (a)
	Reajustamento:

O Contrato está sujeito a reajuste de preço em concordância com a Cláusula 6.1 das CGC, e a seguinte informação relacionada a coeficientes se aplica.

Os pagamentos efetuados a título de remunerações em Reais, são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da data final estabelecida para apresentação da proposta.. Os preços contratuais serão reajustados de acordo com o Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observadass as hipóteses e limites constantes do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, no que couber. 
Somente estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em Real, uma vez que os valores indicados em outras moedas terão variação cambial automática.

A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º. Mês após o mês da data limite da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses e assim sucessivamente a cada 12 meses. 



	6.2 (a)
	O valor em moeda estrangeira ou moedas estrangeiras é de: [a ser preenchido caso necessário]



	6.2 (b)
	O valor máximo em moeda nacional é de: [inserir valor], sendo [inserir valor] de remuneração de pessoal e [inserir valor] despesas reembolsáveis.



	6.4
	Os números das contas são:

Para pagamentos em moeda(s) estrangeira(s): [inserir número(s) da(s) conta(s)]

Para pagamentos em moeda nacional: [inserir número(s) da(s) conta(s)]

Os pagamentos serão feitos de acordo com o seguinte calendário:



	
	(a) 10 % (dez por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), a título de adiantamento quando da apresentação do plano de trabalho e cronograma para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento;

(b) 10% (dez e cinco por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação da primeira versão das metodologias dos indicadores de gestão e pesqusia salarial para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento;

(c) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação e aprovação dos Relatórios de gestão  e executivo finais das metodologias de indicadores de gestão e pesquisa salarial para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento; 

(d) 15 % (quinze por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação e aprovação dos Relatórios de arquitetura e gestão dos sistemas informatizados e banco de dados para às metodologias para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento;

(e) 15 % (quinze por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da realização da capacitações para transferências de tecnologia.

(f) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da realização e aprovação dos Relatórios de gestão e executivo finais (alterados, caso seja necessário), do Relatório exaustivo final de aplicação das metodologias desenvolvidas, e da base de dados completa de dados e indicadores, bem como das estatísticas originalmente utilizadas para a construção dos indicadores.

(g) 10 % (dez por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação e aprovação do relatório final do projeto para a coordenação na FJP e Comitê de Acompanhamento. 



	6.5
	A taxa de juros é de: 0,5% (meio por cento) ao mês, apurados desde a data fixada para o pagamento até a data do efetivo pagamento, calculados “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura.

	8.2
	Solução de Controvérsias

a) Caso o Consultor seja uma Empresa do Brasil ou estrangeira estabelecida no Brasil:
Fica eleito o Foro da cidade de Belo Horizonte-MG, Brasil a fim de dirimir qualquer duvida por acaso surgida entre o Contratante e o Consultor.

b) Caso o Consultor seja uma Empresa do exterior:

As eventuais postulações referentes a este Contrato serão dirimidas conforme procedimentos de arbitragem, conduzidos de acordo com as regras e procedimentos para arbitragem da United Nations Commission on International Trade Law (UNCITRAL), em vigor à data deste Contrato.


IV.     APÊNDICES

Apêndice A – Descrição dos serviços

Apêndice B – Requisitos para a apresentação de relatórios

O Consultor deverá apresentar todos os relatórios exigidos no Termo de Referência e em consonância com seus anexos, parte integrante do presente Contrato. 

Apêndice C – Pessoal-chave e Subconsultores 

C-1
Cargos [e nomes, se já são conhecidos], uma descrição detalhada de funções e as qualificações mínimas do Pessoal-chave estrangeiro que irá trabalhar no país do Governo, assim como uma estimativa das pessoas-mês.

C-2
A mesma informação de C-1 correspondente ao Pessoal-chave que irá trabalhar fora do país do contratante.

C-3
Lista de Subconsultores aprovados (se já são conhecidos); a mesma informação correspondente ao Pessoal desses Subconsultores em C-1 ou C-2.

C-4
A mesma informação sobre o Pessoal-chave nacional em C1. 

Apêndice D – Discriminação do preço do contrato em moeda estrangeira

Nota: Indicar aqui os elementos de custo utilizados para detalhar o preço da proposta expresso em moeda estrangeira:

1. Preços mensais do Pessoal estrangeiro (Pessoal-chave e demais quadros)

2. Despesas reembolsáveis. 

Este apêndice será utilizado exclusivamente para determinar a remuneração de serviços adicionais.

Apêndice E – Discriminação do preço do contrato em moeda nacional

Nota: Indicar aqui os elementos de custo utilizados para detalhar o preço da proposta em moeda nacional:

1.
Preços mensais do Pessoal (Pessoal-chave e outros)

2. Despesas reembolsáveis. 

Este apêndice será utilizado exclusivamente para determinar a remuneração de serviços adicionais. 

Apêndice F – Serviços e Instalações proporcionadas pelo Contratante

Nota: Detalhar aqui os serviços e instalações que o Contratante deverá proporcionar ao Consultor.

Apêndice G – Formulário de Garantia bancária do adiantamento

Não aplicável

Nota: Vide  Cláusulas 6.4 das CGC e 6.4 das CEC.

 Apêndice H – Formulário Certificado do Fornecedor
	CERTIFICADO DO FORNECEDOR

(BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO)

	

	                                A:
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Carta de Crédito do Banco Emissor Nº
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Nº de Referência do Banco Confirmador 
	

	Senhores,

Entendemos que a venda dos bens abrangidos pela(s) fatura(s) descritas a seguir poderá ser financiada em sua totalidade ou em parte com um empréstimo do BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO.

Se desejarem, apresentaremos o mais breve possível uma declaração ampliando a informação sobre a origem dos bens fornecidos.  (A definição do termo “origem” utilizado a seguir é a que figura no Contrato.)

Pelo presente certificamos que os bens abrangidos por esta(s) fatura(s) provêm do país indicado abaixo e foram enviados ao país do comprador da seguinte maneira:

	FATURA(S)
	CONTRATO(S) OU ORDEM(NS) DE COMPRA ORDEM(NS) 

DE COMPRA
	MOEDA
	CUSTO DO 

 FRETE E SEGURO DOS BENS



	NÚMERO
	DATA
	NÚMERO
	DATA
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	

	INFORMAÇÕES DE ENVIO (preencher esta parte segundo os INCOTERMS correspondentes) (*)



	TIPO DE ENVIO (X)
	
	MOEDA


	CUSTO DO FRETE



	Ar
	Terra
	Mar
	BANDEIRA DO TRANSPORTADOR (País)
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAL
	

	NOME DO FORNECEDOR
	ORIGEM DOS BENS

	
	PAIS
	MOEDA
	CUSTO DOS BENS

	
	
	
	

	ENDEREÇO (RUA, CIDADE, ESTADO, CEP, PAÍS)
	
	
	

	
	
	
	

	Certificamos, além disso, que salvo os descontos e reduções, se houver, que se indicam nestas faturas, ordens de compra ou contratos, não pagamos, convimos em pagar nem originamos pagamentos  ao destinatário destas faturas, ordens de compra ou contratos ou a nenhuma outra pessoa ou entidade (exceto a nossos diretores titulares, funcionários e empregados, até o nível de suas remunerações ordinárias), nenhum desconto, reembolso, comissão, honorário ou outro pagamento em relação com a venda dos bens descritos nestas faturas, ordens de compra ou contratos, ou para obter os contratos para vendê-las, exceto os aqui mencionados.  (Se pagou ou irá pagar, anexe uma declaração). 
	SUBTOTAL
	

	
	INFORMAÇÃO SOBRE SEGURO (se os termos são CIP)

	
	PAIS
	MOEDA
	CUSTO DO SEGURO

	
	
	
	

	
	
	
	

	NOME E TÍTULO DO SIGNATÁRIO AUTORIZADO
	SUBTOTAL
	

	
	TOTAL
	

	
	(*) O país de origem dos serviços é o mesmo do individuo ou firma que presta os serviços conforme os critérios de nacionalidade estabelecidos no Contrato.  Este critério se aplica aos serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.) nos serviços de construção e serviços de consultoria.

Países membros do BID:

ARGENTINA, ÁUSTRIA, BAHAMAS, BARBADOS, BÉLGICA, BELIZE, BOLÍVIA, BRASIL, CANADÁ, COLÔMBIA, COSTA RICA, CHILE, CROÁCIA, DINAMARCA, REPÚBLICA DOMINICANA, EQUADOR, EL SALVADOR, ALEMANHA, FINLÂNDIA, FRANÇA, GUATEMALA, GUIANA, HAITI, HONDURAS, ISRAEL, ITÁLIA, JAMAICA, JAPÃO, MÉXICO, NICARÁGUA, PAÍSES BAIXOS, NORUEGA, PANAMÁ, PARAGUAI, PERU, PORTUGAL, REPÚBLICA DA CORÉIA, ESLOVÊNIA, ESPANHA, SUÉCIA, SUÍÇA, SURINAME, TRINIDAD E TOBAGO, REINO UNIDO, ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, URUGUAI e VENEZUELA.

	O certificado de fornecedor deverá ser assinado por um funcionário ou Representante autorizado do fornecedor.
	

	
	

	
	

	
	

	ASSINATURA
	

	
	
	
	

	DATA:
	
	
	

	
	
	
	
	


